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PROJETO DE LEI n° 	/2016 

"Denomina Rua NAZARIO PIETRO FRANCESCO 
VACCARO, o logradouro público do Ioteamento 
denominado "EUROPARK COMERCIAL", que 
especifica. 

ANTONIO CARLOS PINHEIRO, Prefeito do Município de 
Indaiatuba em exercício, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica denominada de Rua NAZARIO PIETRO 
FRANCESCO VACCARO, a Rua 06 (seis), existente no loteamento denominado 
"EUROPARK COMERCIAL". 

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Sessões, aos 28 de junho de 2016. 

DR. LUIZ CARLOS CHIAPARINE 
Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

Apresento aos nobres pares o presente projeto de Lei para homenagear 
a memória de NAZARIO PIETRO FRANCESCO VACCARO. 

O homenageado nasceu em 03 de fevereiro de 1962 na cidade de São 
Paulo e, tão logo nasceu, ainda de colo, veio morar em Indaiatuba com 
seus pais Ângelo Vaccaro e D. Alma Sartoris Vaccaro. Residiu em 
Indaiatuba até seu falecimento, que ocorreu em 07 de maio de 2015. 

Casou-se com Emilia Bernardete Jacober Vaccaro e, dessa união, 
tiveram um único filho, a saber: Lucas Jacober Vaccaro. 

Cursou o ensino médio e graduou-se em técnico em eletrônica. Era 
empresário, proprietário da empresa PRODADOS — Assistência Técnica 
e Equipamentos de Informática. 

De alegria contagiante, sempre que podia participava como palhaço no 
Dia das Crianças e como Papai Noel nos desfiles de final de ano. 

Seduzia a todos com o sentimento de bondade. 

Por ser justa a homenagem, conto com os Nobres Colegas para a 
aprovação de tão relevante proposição. 

Sala das Sessões, aos 28 de junho de 2016. 

DR. LUIZ CARLOS CHIAPARINE 
Vereador 



Fundação Pró-Memória de Indaiatuba 
Prefeitura Municipal de Indaiatuba 

Oficio 94/2016 

Indaiatuba, 15 de junho de 2016 

Exmo. Sr. 
Luiz Carlos Chiaparine 
Vereador 

Em reunião ordinária, a Comissão de Análise de Nomes para 

Denominação dos Próprios Municipais, da Fundação Pró-Memória de 

Indaiatuba, entendeu que o Sr. Nazario Pietro Francesco Vaccaro, 

personalidade de caráter ilibado e moral, atendeu os requisitos estabelecidos 

por esta Fundação. 

Atenciosamente, 

Carlos ustavo Nábrega de Jesus 
Superintendente da Fundação 
Pró-Memória de Indaiatuba 

RUA PEDRO GONÇALVES N° 477 - CEP 13330-210 - PAU PRETO - INDAIATUBA - SP - BRASIL 
TELEFONE / FAX: (19) 3875-8383 / 3834-6319 
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Fundação Pró-Memória de Indaiatuba 
Prefeitura Municipal de Indaiatuba 

BANCO DE DADOS BIOGRÁFICOS 

Questionário de Coleta de Dados 

1.Nome: 

k"3 V\-?... 	 \s"\;.1," 	V \)\ 	•\: 	C_ 	ii.(j 

2.Da ta de Nascimento: 

3.I,o cal de nascimento (cidade, estado ou similaripais): 

4.P eríodo de residência em Indaiatuba: 

	

V••■:: 	5", 
5.Da ta de falecimento: 

	

C\-1 \\\ 	\ 
6.I.o cal de falecimento (cidade/estado ou similar/pais): 

7.Fi Ilação 

8.Avós paternos: 

\'„,Wt■J' 	5) LÀ., 	\-\ 
9.Avós maternos: 

10. Irmitos (se casados, informar também nomes dos cônjuges): 
\,\C(._\\IÇ) 	t 	CA's.\JÇ' LL1\ 

(-* WX\ \.0 	\\ Lk.„\-\ 	 j\ \\1 S\ e, \y% 1-c\ 12. 
I I . Matrimônio (s) - indicar data (s) do (s) casamento (s) e nome (s) do (s) cônjuge (s): 

ffl - zsc\ , L x\, 	 \\L-Lkko  
I 2 . Descendentes diretos 

Av. Dr, Jacomo Nazário, 1046 — Cep: 13330-000 Indaiatuba, SP — Brasil 
( 1  9) 3834-6633 / 304-5654 
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13. Grau de instrução/formação (instituições educacionais pelas quais passou. cursos realizados. 
data e local de realização dos cursos): 

\\::) 	\\ 	\J..'âV\ UI; 
14. Profissão, ocupações e atividades às quais se dedicou: 

(& .-\\\'31/4  

14.1. Atividades profissionais exercidas (incluindo locais onde as exerceu e em que se destacou): 
LAv1sC5 . \\‘!,v 	 4V\ 	- 	7v\ V) 	"-s■ `'‘;   . 

 
14". Atividadesassociaivas ede cla
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e letu
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ss
ç
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)
eendades profissionais  ou ti 	opi- 

cas às quais pertenceu 
IA\ 

14.3 Atividades em movimentos sociais (participação em campanhas ou eventos de esclarecimento. 
beneficentes ou de caráter religioso): 

À) 	 r■Y\' jt,\45 
14.4 Ativi ades políticas (nc usive cargos ponticos  exercidos, além de época e local exercido) 

14.5 Atividades artístico-culturais (atuação como artista plástico. músico, ator cantor, escritor, etc.,; 
trabalhos realizados): C' \L 	 \\\ 	 Vc\ 

`- t \_c;ÁI\ 	\ 	 \\\ 	.-‘ 	l`à k'x 
L 

14.6 Atividades c ientifi 	 g cas"(area de espetializao 	qual se o -51ÀVstacou; pesquisas, trabalhos e publi- 
cações realizadas): 

14.7 Atividades desportivas (esporte no qual se destacou, como atleta ou dirigente. Permissões e tí- 
tulos) \, \7.,‘ 	‘, 	 loa \ 	,(.̀Á  

14.8 Outras Atividades:c)c4., 
- 	

Lt\  \<\.\ tct 	\-■ 
\U 	 1\i‘ --‘ 	 o N, 	•si 

15. Homenagens. honrarias, títulos, prêmios e similares (caso não tenha sido mencionado anterior- 
mente): 	 ri ) 	1\ V\ 

16. Grau de participação na vida do município de lndaiatuba (caso tal participação não tenha ficado 
clara nos itens anteriores): 

17. Outras informações de interesse: 
`-ç'- 	 -TK.Ayc, 
\N:j \"\\. 	 R. 	":)•\ 	\\:‘,  

18. Ainda existem docuMentós (documentos os e Ide'n'tificação,  cartas. diarios, fotografias, livros. Uh- 	c, 

jetos, ele.) que pertenceram à pessoa em questão? Eles poderiam ser reproduzidos ou mesmo doa-
dos, vindo a integrar o acervo da Fundação Pró-Memória de lndaiatuba? 

Av. Dr. Jaco= Nazário, 1046 - Cep: 13330-000 Iridaiamba, SP Brasil 
•elifax (19) 3834-6633 f 3894-5654 



Fundação Pró-Memória de Indaiatuba 
Prefeitura Municipal de Indaiatuba 

19. Pessoas que poderiam fornecer informaçoes suplementares, e respectivos telefones ou endereços 

C-■ 
(S\ 	 k.)  (?‘\ 	 • }c  \i  

20. Nome do responsável pelo preenchimento do questionário: 
Telefone para contato: 

21. Data e Local de preenchimento do questionam: 

Av. Dr. Jácomo Nazário. 1046 Cep: 13330-000 lndaiatuba, SP Brasil 
Tel'fax (19) 3834-6633 .3894-5654 

para contato: 



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

Rua Hurnaitâ, 1167 Centro - PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

MOÇÃO Ng  ')./.2015 

Requeiro, nos termos do disposto no Artigo 165, Inciso VI do Regimento 
Interno após a deliberaçâo da Douta Casa, ao Exmo. Sr. Presidente da 
Câmara, que seja consignada em ata uma MOÇÃO DE PESAR pelo 
falecimento de Nazario Vaccaro, ocorrido em 07 de maio de 2015. 

Do deliberado, dê ciência aos familiares enlutados. 
Aos cuidados do Sra. Emília Bernardete Jacober Vaccaro. 
Secretaria de Planejamento Urbano e Engenharia 

Plenário Joab José Puccinelli, aos 07 de maio de 2015. 

MAURÍCIO BA NI BERNARDINETTI 
Vereador-Líder do Governo 



Fundação Pró-Memória de Indaiatuba 

DECLARAÇÃO 

Eu, José Maria Stoppa 

Nacionalidade: Brasileira 

Estado Civil: Casado 

Profissão: Contador, Autônomo 

Residência: Rua Amadeu Squilante, 134 — Jd. São Francisco 

Telefone fixo e celular: (19) 3875-9871 / 99283-1602 

Declaro para todos os fins ce direito, que conheço a Sra. EMILIA BERNADETE JACOBER VACCARO há 
mais de 20 anos, li o questionario anexo e endosso todas as informações e dados fornecidos, declarando-
os como verdadeiros. 

Sobre o Sr. Nazario Pietro Francesco Vaccaro é interessante destacar sua habilidade em proferir 
palestras (reuniões de grupo) sobre teologia e valores morais, para estudantes nas instituições de ensino, 
onde prestava seus serviços de técnico em informática e instrumentos. 

Importante destacar também sua satisfaça° em participar de grupos (do tipo doutores da alegria), em 
visitas a hospitais e clinicas da região. 

Tenho conhecimento de que o nome indicado poderá fazer parte do banco de dados da Fundação Pro-
Memória de Indaiatuba, para a possível denominação de logradouros públicos. 
E, por ser verdade, assino a presente declaração. 

Indaiatuba. 31 de março de 2016 

Stoppa 



Ass.: 

Fundação Pró-Memória de Indaiatuba 

lio 

DECLARAÇÃO 

)) 

Eu, 	 

Nacionalidade: 

Estado Civil:.. 

Profissão: 4Cli'lt 	c-5 )l'67 	 9 re50, 

Residência: 

Telefone fixo e celular:  (/-9) 5e35-‘20c f — 

Declaro para todos os fins de direito, que conheço o 

Sr(a).  Aiazr-cri o 	.1( 	&c., ce co 	rz-;  
há  30  anos, li o questionário anexo e endosso todas as informações e dados 

fornecidos, declarando-os como verdadeiros. 

Tenho conhecimento de que o nome indicado poderá fazer parte do banco de 

dados da Fundação Pró-Memória de Indaiatuba. para a possível denominação de 

logradouros públicos. 

E por ser verdade assino, a presente declaração. 

lia 7ue~ tjt   ),Iw- 
r'cA  	 

	 0.(1  
(.›) 	- 	?e 

Indaiatuba, gbri de  ?C/C 

A. Dr. Jácomo Nazário. 1046 - Cep: 13330-000 Indaiatuba. SP- Brasil 
Tellix (19) 3834-6633 i 3894-5654 



DECLARA.CÀO 

Eu, CARLOS ALBERTO DE CASTRO, nacionalidade rani eira, natural de Indaiatuba, Estado de 
São Paulo, estado civil Casado, exercendo a profissão de Contador, Residente e Domiciliado à 
Rua Idelfonso Ste!ia nc. 1298 Bairro Cidade Nova resta cidade, telefone para contato 
residencial 19-3875-7694 celular 19-99779-2763 e comerciai 19-3329-5784 e-mail 
castrosa  nan@terr:..com.br 

Declaro para todos os fins de direito, que conheço o Sr. NAZARIO VACCARO, há mais 
de 40 anos, li o questionário anexo e endosso todas as nformações e dados fornecidos, 
declarando- os corno verdadeiros. 

Tenho conhecimento de que o nome incitado poderá fazer parte do banco de dados 
da Fundação Pró-Memória de Indaiatuba, para a possível denominação de logradouros 
públicos. 

E por 	verdade assino, a presente declaração. 

Indaiatuba.sp., 04 de Ab,krie-.  '016 

( 

CARLOS ALBERTQDE CASTRO RG: 9.590.243-0 SSP/SP 
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RESUMO DE TRAMITAÇÃO 
Processo Número 	989 / 2016 

Data da Entrada 	29/06/2016 	Hora da Entrada 11:30:00 Vencimento 26/12/2016 

l'roposição Número 	90 / 2016 

Proposição 	Projeto de Lei 

Autor 	 LUIZ CARLOS CHIAPARINE 

Assunto 	 Denomina Rua Nazario Pietro Francesco Vaccaro 

Primeiro Turno 

Data da Votação 4 vc 
Vereadores Presentes 	d 2. 

Votos Favoráveis 

Votos Contrários 

Abstenção 	. 22 2_ 3' 
Resultado do 1° Turno 

Segundo Turno 

Data da Votação 

Vereadores Presentes 

Votos Favoráveis 

Votos Contrário 

Abstenção 

Resultado do 2" Turno 

Observações do 1" Turno Observações do 2° Turno 

 

ResultadoFinal 
Providência 
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CERTIDÃO: 

CERTIFICO, que a presente proposição foi protocolada no Departamento de 
Secretaria da Câmara Municipal de Indaiatuba, conforme art. 126 do Regimento 
Interno (Resolução n° 44/08), aos   	, sob n°  1()//i-t)  , tendo sido 
cadastrado, c o processo autuado sob n° 	ji4;  , com /l-  folhas, devidamente 
numeradas e rubricadas. 

it
DIRETORA DE SÉ RETARIA 

VISTAS: 

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara, para os devidos fins e efeitos de 
direito. 

DIRETORIA okSECRETARIA 

À ASSESSORIA JURÍDICA: - 

Verificar se há algum impedimento legal para o recebimento da presente proposição, 
na forma do art. 127 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Indaiatuba 
(Resolução n" 44/08). 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 

 

2`)/06//,6 

 

  

LUIZ ALBE 	REIRA 
Presidente 
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Processo n°989 - PROJETO DE LEI no. 90/2016 

Exmo. Sr. Presidente: 

Nos termos do art. 127, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Indaiatuba, Resolução n° 
0044/08, e na forma da certidão de fls.12 da D. 
Secretaria da Câmara, entendemos, S.M.J., que não 
há óbice para o recebimento da presente 
proposição, razão pela qual, em sendo recebida, 
deverá ser lida na próxima sessão ordinária e, 
após, seguir os tramites regimentais, casa não 
seja incluída em votação em sessão extraordinária. 

É o nosso entendimento, "sub censura superior". 

Indaiatuba,/ 13 julho de 2016. 

José Arnaldo 	oiti 
Assessor Jurid 

Despacho do Presidente: 

Vistos, 

1. Na forma do art. 127 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal e tendo em vista a certidão de fls.12 da 
Secretaria da Câmara, bem como o despacho da Assessoria 
Jurídica, RECEBO a propositura acima referida. 

2. À Secretaria da Câmara para leitura e posterior 
encaminhamento às comissões e inclusão da presente 
proposição na ordem do dia da próxima sessão ordinária, 
casa não o seja em extraordinária. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, 13 de julho de 2016. 

Luiz Alberto "Cebolinha" Pereira 
Presidente da Câmara 



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
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PROCESSO N° 989 	 PROJETO DE LEI N° 90/2016 

EMENTA: "Denomina Rua Nazario Pietro Francesco Vaccaro, o 
logradouro público do Loteamento denominado "Europark 
Comercial", que especifica." 

AUTOR: Vereador Luiz Carlos Chiaparine 

ATA DA REUNIÃO DA "COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO" 

Aos 02 de agosto de 2016, realizou-se na Sala das Comissões, sob a 
Presidência do Vereador Celio Massao Kanesaki e presentes os 
Vereadores, Antônio Sposito Junior e Carlos Alberto Rezende 
Lopes, Vice-Presidente e Relator, respectivamente a reunião da 
"COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO", nos termos dos artigos 
65/70 do Regimento Interno, que analisa o projeto de Lei "sub tela". 

Após, feita a exposição da matéria em exame, o Vereador Carlos 
Alberto Rezende Lopes, Relator da Comissão, concluiu da forma 
seguinte: 

a) a propositura é de competência do Município, devendo a Câmara 
Municipal deliberar, no prazo previsto no parágrafo 3° do artigo 46 da 
LOM c.c. o parágrafo único do artigo 136 do RI, para posterior sanção e 
promulgação pelo Executivo Municipal, 

b) a propositura atende ao princípio estabelecido no artigo 58 e 
parágrafo único do RI. 

Assim sendo, a propositura para a sua discussão, deliberação e 
aprovação deve obedecer ao requisito abaixo, a saber: 
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O Projeto de Lei em epígrafe deve ser submetido a turno único de 
votação (art. 177, § 2°, "B", 3, do RI) e será considerado aprovado 
se obtiver voto favorável da maioria simples, presente a maioria 
absoluta dos membros da Câmara (art. 189, I e §§ 1° e 2°), salvo 
pedido de urgência especial. 

Destarte somos favoráveis que o Plenário delibere sobre a matéria aqui 
relatada. 

Em seguida, nos termos do artigo 69, do RI, os vereadores e membros 
da Comissão, Celio Massao Kanesaki, Presidente e Antônio Sposito 
Junior, Vice-Presidente, votaram favoravelmente ao Relatório 
apresentado, o qual foi aprovado pelos membros da Comissão de 
"JUSTIÇA E REDAÇÃO", transformando-o em PARECER. 

Finalmente o Presidente da Comissão, Vereador Celio Massao 
Kanesaki, determinou inicialmente, a aposição das assinaturas 
competentes e, após a extração pela Secretaria, das cópias que forem 
necessárias, juntando-as no respectivo Projeto, arquivando-se a 
presente Ata, na Secretaria da Câmara. 

Celio 	sao Kanesaki 
Presidente 

Antônio Sposito Junior 
Vice-Presidente 

Carlos Alberto Rezende Lopes 
Relator 
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PROCESSO No 989 	 PROJETO DE LEI No 90/2016 

EMENTA: "Denomina Rua Nazario Pietro Francesco Vaccaro, o 
logradouro público do Loteamento denominado "Europark 
Comercial", que especifica." 

AUTOR: Vereador Luiz Carlos Chiaparine 

ATA DA REUNIÃO DA "COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO" 

Aos 02 de agosto de 2016, realizou-se na Sala das Comissões, sob a 
Presidência do Vereador Luiz Carlos Chiaparine e presentes os 
Vereadores, Adalto Missias de Oliveira e Helio Alves Ribeiro, Vice-
Presidente e Relator, respectivamente a reunião da primeira sessão 
legislativa da "COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO", nos 
termos dos artigos 65/70 do Regimento Interno. 

Após, feita a exposição da matéria em exame, o Vereador Helio Alves 
Ribeiro, Relator da Comissão, concluiu da forma seguinte: 

a) a propositura é de competência do Município, devendo a Câmara 
Municipal deliberar, no prazo previsto no parágrafo 2° do art. 64 da CF, 
cc. os parágrafos 10, 2° e 3° do art. 46 da LOM e artigo 135 do RI, 
exceto nas proposituras de autoria dos Senhores Vereadores, para 
posterior sanção e promulgação pelo Executivo Municipal, exceto a 
propositura de competência da Câmara, que deverá ser promulgada, 
ressalvado o requerimento de Urgência Especial, elaborado nos termos 
do art. 134 e 151 do RI, ora aprovado. 

b) a propositura atende ao princípio estabelecido nos artigos 59 e 60 do 
RI. 
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Assim sendo, a propositura para a sua discussão, deliberação e 
aprovação deve obedecer ao requisito abaixo, a saber: 

O Projeto de Lei em epígrafe deve ser submetido a turno único de 
votação (art. 177, § 2°, B, 3, do RI) e será considerado aprovado se 
obtiver voto favorável da maioria simples, presente a maioria 
absoluta dos membros da Câmara (art. 189, I e §§ 1° e 2° ), salvo 
pedido de urgência especial. 

Destarte somos favoráveis a que o Plenário delibere sobre a matéria aqui 
relatada. 

Em seguida, nos termos do artigo 69, do RI, os vereadores e membros 
da Comissão, Luiz Carlos Chiaparine, Presidente e Adalto Missias 
de Oliveira, Vice-Presidente, votaram favoravelmente ao Relatório 
apresentado, o qual foi aprovado pelos membros da Comissão de 
"Finanças e Orçamento", transformando-o em PARECER. 

Finalmente o Presidente da Comissão, Vereador Luiz Carlos 
Chiaparine, determinou inicialmente, a aposição das assinaturas 
competentes e, após a extração pela Secretaria, das cópias que forem 
necessárias, juntando-as no respectivo Projeto, arquivando-se a 
presente Ata, na Secretaria da Câmara. 

Luiz Carlos Chiaparine 
Presidente 

Adalto Missias de Oliveira 
Vice-Presidente 

Helio Aives Ribeiro 
Relator 



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro - PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

JUNTADA: 

Encaminhei ao Executivo Municipal o respectivo documento que segue 
anexo, o qual foi devidamente recebido pelo mesmo. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 

  

  

DEPARTAMENTO DE SEQ ETARIA 



Atenciosamente 

LUIZ AL 
Pre 	te 

TO PEREIRA 

CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 	/11 
PALÁCIOVOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro - Fone/Fax: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

Indaiatuba, aos 16 de agosto de 2016. 
Ofício GP/SEC n° 226/16. 

Exmo. Sr. 
ANTONIO CARLOS PINHEIRO 
Prefeito em Exercício 

Envio a Vossa Excelência o autógrafo n° 070/16 referente ao Projeto de Lei n° 
090/16, que "Denomina Rua NAZÁRIO PIETRO FRANCESCO VACCARO, o 
logradouro público do loteamento denominado "EUROPARK COMERCIAL" que 
especifica", o qual foi aprovado em sessão ordinária realizada aos 15 de agosto 
do corrente. 



Câmara Municipal de Indaiatubei, aos 16 
de elevação à categoria de freguesia. 

agosto de 2016, 186° 

CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA  
PALACIO VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro - PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

AUTÓGRAFO N° 070/16 

PROJETO DE LEI N° 090/16 
(Vereador: Luiz Carlos Chiaparine) 

"Denomina Rua NAZÁRIO PIETRO FRANCESCO 
VACCARO, o logradouro público do loteamento 
denominado "EUROPARK COMERCIAL" que 
especifica." 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA, tendo em 
vista o deliberado em sessão ordinária realizada aos 15 de agosto do corrente, 
RESOLVE: 

APROVAR O SEGUINTE PROJETO DE LEI: 

ANTONIO CARLOS PINHEIRO, Prefeito em Exercício de 
Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei: 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei: 

Art. 1° - Fica denominada Rua NAZÁRIO PIETRO FRANCESCO 
VACCARO, a Rua 06 (seis), existente no loteamento denominado "EUROPARK 
COMERCIAL". 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

, - 
LUI4ALBERTO PEREIRA 

Presidente 

HÉLIO ALV 	!BEIRO 
1° Secretário 



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaite, 1167 Centro - PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

JUNTADA: 

Do respectivo documento que segue anexo. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 	 

DEPARTAMENTO DE SEC ETARIA 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA 
SECRETARIA GERAL DO MUNICIPIO 

ASSESSORIA TÉCNICA LEGISLATIVA 

LEI N° 6.597 DE 23 DE AGOSTO DE 2016. 
(Vereador: Luiz Carros Chiaparine) 

	

Aut, N° 	 

	

P.L. N° 	 
Publ.: 

"Denomina Rua NAZÁRIO PIETRO FRANCESCO 
VACCARO, o logradouro publico do loteamento 
denominado "EUROPARK COMERCIAL" que 
especifica." 

ANTONIO CARLOS PINHEIRO, Prefeito em exercício do 
Município de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei. 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1° - Fica denominada Rua NAZÁRIO PIETRO 
FRANCESCO VACCARO, a Rua 06 (seis), existente no loteamento 
denominado "EUROPARK COMERCIAL". 

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Prefeitura do Município de Indaiatuba, aos 23 de agosto de 
2016, 1860  de elevação à categoria de freguesia. 

ANTONI 
Prefe 

Pithheado 	St..:‘fgatja Gtaili do Ai; 	 ;.w;xnfro. 
Somit Maruim rio 	Scontano. 



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro - PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

CERTIDÃO: 

CERTIFICO que o presente processo foi juntado, numerado e rubricado, 
procedendo à respectiva baixa no sistema e no cadastro existente nesta 
repartição, bem como o arquivamento do mesmo, com 	 folhas. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos  ) .z)- / (.07 / 	)2)06  

José Leandro Aparecido dos Santos 
Assistente de Departamento 

,:)(; 
CONFERIDO, e enviado ao arquivo competente aos  - / 	/ 	 

Inácia Maria Macella 
Diretora de Secretaria 
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